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TERMO No 02/2026

GoNTRATO Nû s3tglc t2A21

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 2ö12021

sËRVIço Rurô¡¡otvlo DE Ácu¡ p Ëscoro ÞË soRtcAËl,
Autarquia Municipal, estabelecida nesta cidade de $orocaba, na Avenida Comendador

Camillo Júlio, n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.t 71.480.59010001-39, neste. ato

representada por seu Diretor Geral, senhor Glauco Hnrico Bernardes Fogaça, infra-

assinado, na qualidade de Contratante, e a empre$a AUTO Ôtr¡leUS SÃO ¡OÃO LTDA.,

com sede à Rua Venezuela, no 715, sala B, Vila Barcelona, na cidade de $orocaba/SP,

CEP.: 18025-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 71.868.939/0001-10, neste ato

representada por seu Administradol Sr. Marco Antônio Ëranco, Administrador, infra-

assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8,666/93 e

alteraçöes, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem rescindir

amigavelmente o Contrato no 53/$LC/2021, nos seguintes termos:

CIÁUSULA PRIMEIRA:

1,1 - Rescinde-*e amigavelmente, conforme instrução nos autos do

Processo Administrativo no 125J2O21, consoants disposto no art. 79, inciso ll, da Lei n0.

8.666/93.

CLÁUSULA SËGUNDA:

2,1 - A rescisåo amigåvel do contrato em epígrafe será realizada sem

önus de qualquer natureza, renunciando as partes o direilo sobre o qual se fundou a

ô
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TËRMo oE crÊruc¡A E DE NonFIcAçÃo (cor-¡rRATos)

CoNTRATANTE: SERVIÇO RUtÖ¡¡Olr¡O DE ÁOUn E ESGOTO DE gCIROCABA.

CONTRATAÐA: AUTO ÔN¡NUS SAO JOÃO LTDA.

CoNTRATO N" (DE ORTGEM): 53/SLC/2021 * TERMO DE nESCISÃO ¿lr¡lOÁVrl

OBJËTO: Fornecimento de vale transporte intermunicipal

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos GIHNïf$ de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem conto o aoompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas

do Estado de Såo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerå pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter aces$o ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes

de interesse, Despachos e üecisóes, mediante regular cadastramento no $istema
de Processo Ëletrônico, em consonåncia com o estabelecido na Resolução no

0112011 do TCE$P;

c) Além de dísponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e ûecisðes que

vierem a ser tomâdos, relativamente ao aludido procôsso, seråo publicados no

Diårio Oficíal Eletrðnico do Tribunal de Çontas do Estado de Såo Paulo , Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Çontas do Hstado de Säo Paulo,

ft.ttp.gJ/dqg-tcç*sq.qny-ht"J), em conformidade com o artigo 90 da LetComplementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando'se, a partir de entäo, a contagem dos
prâzos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As inforrnaçðes pessoais dos responsáveis pela cqnlfpìQ,ilLp e interessados eståo
cadastradas no médulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCE$P - CadTCE$P",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 9112024, conforme
"Declaraçåo(öes) de Atualizaçåo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados semprê
atualizados.

2. Damo*nos por NOTIFICADO$ para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
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